Prefeitura Municipal

Boa Ventura de Sao Roque

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, INOVAGAO E TURISMO

EDITAL N°. 001/2026 - CHAMAMENTO PUBLICO

EDITAL DE CHAMADA PUBLICA PARA SELEGAO E HABILITAGAO DE EMPRESAS
INTERESSADAS NA CESSAO NAO ONEROSA DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENO,
DESTINADO A IMPLANTAGAO DE EMPREENDIMENTOS NO PARQUE INDUSTRIAL DO
MUNICIPIO DE BOA VENTURA DE SAO ROQUE/PR, NO AMBITO DO PROGRAMA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E INOVAGAO.
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Prefeitura Municipal

Boa Ventura de Sao Roque

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VENTURA DE SAO ROQUE, ESTADO DO PARANA, no uso
legal de suas atribuigbes, TORNA PUBLICO que estardo abertas as inscricbes para empresas
interessadas em instalar-se no Parque Industrial de Boa Ventura de Sdo Roque/PR, nos termos deste
Chamamento Publico.

1. DAS DISPOSIGOES PRELIMINARES

1.1. A Prefeitura Municipal de Boa Ventura de Sao Roque/PR, através da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econbémico, Inovacao e Turismo, com a devida autorizagao do Excelentissimo
Senhor Prefeito Municipal Nestor Kenear, em consonancia com a Lei Municipal n° 1.297/2025 de
27 de agosto de 2025, torna-se publico aos interessados, que fara realizar, CHAMADA PUBLICA,
com o objetivo de selecionar e habilitar empresas para a participagao em processo de Chamamento
Publico de imével, conforme Lei Municipal n°. 1.292/2025 de 09 de julho de 2025, do Programa de
Desenvolvimento Econdémico e Inovagao de Boa Ventura de Sao Roque/PR.

1.2. O imodvel deve ser utilizado Unica e exclusivamente para fins empresariais, com a exploragao de
atividades comerciais, industriais ou servigais que gerem emprego, renda e desenvolvimento para
o Municipio de Boa Ventura de Sédo Roque/PR.

1.3. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico, Inovagéo e Turismo sera responsavel pelo
processo de Chamada Publica.

1.4. Apés a conferéncia da inscricdo e documentagdo pela Comissao da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econdémico, Inovagdo e Turismo, emitira parecer favoravel ou desfavoravel a
habilitacdo do empreendimento, conferindo aos habilitados a pontuagao e percentual de beneficios
dos incentivos previstos na Lei Municipal n°. 1.292/2025 de 09 de julho de 2025.

1.5. Apobs o processo de Chamada Publica a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econdémico,
Inovacao e Turismo, declarara o vencedor do certame.

DO LOTE

2.1. Para fins de instalagdo de empresas industriais, considerando a funcdo social e expressao
econdbmica do empreendimento, esta disponivel no Parque Industrial de Boa Ventura de Séao
Roque/PR, conforme imdvel em Planta Geral anexa ao presente Edital:

| - Imovel Lote n°. 47 D do Memorial Descritivo, medindo 60.00m por 60.00m, totalizando uma area
de 3.600m? (trés mil e seiscentos metros quadrados).

Il - Matricula n°. 24.743 do Cartério de Registro de Imovéis da Comarca de Pitanga/PR.

DAS CONDIGOES PARA INSCRIGCAO

3.1. Poderéao inscrever-se para pleitear o imoével no Parque Industrial de Boa Ventura de Sao Roque/PR,
as empresas comerciais e industriais que queiram instalar-se neste local.
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Os interessados deverao apresentar a Ficha de Inscricao (ANEXO II) preenchida, acompanhada
dos seguintes documentos:

Copia do ato ou contrato de constituicdo da empresa e suas alteracdes, devidamente registrados
na Junta Comercial do Estado;

Prova dos registros ou inscricdes no cadastro fiscal do Ministério da Fazenda, Secretaria da
Fazenda Estadual e do Municipio de sua sede;

Prova de regularidade, em se tratando de empresa ja em atividade, quanto a:
a) Tributos e contribuicoes federais;

b) Tributos estaduais;

¢) Tributos do Municipio de sua sede;

d) Débitos perante a Justica do Trabalho;

e) Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS).

Projeto circunstanciado do investimento industrial que pretende realizar, compreendendo
informacdes tais como a construcdo do prédio e seu cronograma de instalagbes, producdo
estimada, projecao do faturamento minimo, estimativa do ICMS a ser gerado, proje¢cao do niumero
de empregos diretos e indiretos a serem gerados, prazo para o inicio de funcionamento da atividade
industrial e estudo de viabilidade econémica do empreendimento;

Certidao negativa judicial e de protesto de titulos da Comarca a que pertence o Municipio em que
a empresa interessada tiver a sua sede.

DA ANALISE DAS INSCRICOES

A Ficha de Inscricdo e documentos apresentados pelas empresas inscritas serao analisados pela
Comissao da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econdmico, Inovacao e Turismo, nos
termos que dispde, sendo que o julgamento das fases de habilitagao e classificagdo se pautara
pelos critérios definidos nos itens 4 e 5 deste Edital.

DA HABILITAGAO DAS EMPRESAS

A habilitagdo das empresas inscritas resultara do atendimento dos pré-requisitos exigidos neste
Edital e da apresentagcdo da documentacdo solicitada, constituindo-se em pré-condicdo para
participar da fase de classificagao.

DA CLASSIFICAGAO DAS EMPRESAS

A classificacdo das empresas inscritas e habilitadas dar-se-a em fungao da pontuagao alcangada
em conformidade com os critérios relacionados, considerados a fungéo social, a importancia
econdmica do empreendimento, os indicativos de solidez da empresa, atribuindo-se pontuagéo de
acordo com Anexo I:

DO CONTRATO

As empresas classificadas celebrardo contrato de concesséao de direito real de uso, nos termos da
Lei Municipal n°® 1.297/2025 de 27 de agosto de 2025 e Lei Municipal n°. 1.292/2025 de 09 de julho
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de 2025, sendo a empresal/industria cumpridora de todas as exigéncias o Concessionario (a) possui
direito de permanecer no imével por tempo indeterminado.

DO PERIODO E LOCAL DE INSCRIGOES

Os interessados deverdo efetuar a sua inscricido presencialmente na Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econdmico, Inovagdo e Turismo, Rua Moisés Miranda, n°. 420, no
horario de expediente, no periodo de 22 de Janeiro de 2026 a 23 de Fevereiro de 2026.

Mais informacdes poderao ser obtidas, de forma presencial, diretamente na Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econémico, Inovacao e Turismo, pelo Fone/Whats (42) 93300-2513, ou ainda
através do email licitacao@boaventura.pr.gov.br.

DA IMPUGNAGAO E DOS ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

Qualquer pessoa podera, até a data limite para apresentagao das inscrigdes, impugnar este Edital
ou solicitar esclarecimentos acerca de seu conteudo.

As impugnacdes e os pedidos de esclarecimento deverao ser apresentados por escrito, de forma
clara e fundamentada, contendo a identificagcdo completa do interessado, com nome ou razao
social, numero de inscricdo no CPF ou CNPJ, assinatura e enderego e e-mail para correspondéncia.

Os documentos poderdo ser protocolados pessoalmente junto a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econdmico, Inovagdo e Turismo ou enviados para o endereco eletrénico
licitacao@boaventura.pr.gov.br, dentro dos prazos estabelecidos.

As impugnagdes e os esclarecimentos tempestivos serao analisados pela Comissao de Selegao e
Habilitacao, que decidira motivadamente no prazo legal, comunicando o resultado ao interessado
e promovendo, quando cabivel, a retificagdo do edital.

A apresentagao de impugnacao ou pedido de esclarecimento ndo suspendera o curso da Chamada
Publica, salvo se houver decisao expressa da autoridade competente em sentido diverso.

LISTA DE ANEXOS

Encontram-se em anexo ao presente Edital:

ANEXO | — FORMULARIO DE PONTUAGAO;

ANEXO Il - FORMULARIO DE INSCRIGAOQ;

ANEXO Il - DECLARACAO DE CONHECIMENTO DO IMOVEL;

ANEXO IV - LEI MUNICIPAL N° 1.297/2025 DE 27 DE AGOSTO DE 2025;

ANEXO VI — LEI MUNICIPAL N°. 1.292/2025 DE 09 DE JULHO DE 2025;

ANEXO VII - CROQUI DE LOCALIZACAO DO IMOVEL;

ANEXO VIII - MATRICULA N°. 24.743 CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS - PITANGA/PR;
ANEXO IX — PLANTA GERAL DO PARQUE INDUSTRIAL

ANEXO X — MINUTA DO CONTRATO DE CESSAO
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DAS DISPOSIGCOES GERAIS

Este Edital é regido pela Lei Municipal n® 1.297/2025 de 27 de agosto de 2025, que dispde sobre a
cessédo do referido imoével no Parque Industrial de Boa Ventura de Sdo Roque/PR, reputando-se
como transcritas aqui todas as condigdes e requisitos para o pleito e o recebimento de incentivos
do Poder Publico Municipal.

Para concorrer ao certame o licitante devera apresentar preenchido/marcando com “X” ou “MARCA
TEXTO”, destacando bem legivel os critérios que a empresa se enquadra, conforme Item 9.3 deste
Edital.

O "FORMULARIO DO PROJETO DE APRESENTACAO DE EMPREENDIMENTO E
PONTUACAQ", disponivel no Anexo | do Edital, através deste sera analisado e medido a pontuacao
dos licitantes pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico, Inovagédo e Turismo, e
através do "FORMULARIO DE INSCRICAQ" Anexo | do Edital, vencera o certame aquele que
atender aos critérios minimos e adequar-se, sendo o melhor pontuado do Edital.

No atendimento da quantidade minima de empregos serdo considerados os empregos diretos e
indiretos.

Havendo necessidade a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econdmico, Inovagéo e Turismo,
podera solicitar ao licitante, informagcées e documentos adicionais para auxiliar na analise do
empreendimento.

Apés definido o vencedor do certame, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econdémico e
Inovacgao e Turismo, elaborara o parecer favoravel a empresa em 3 vias de igual teor assinada pelo
Secretario de Desenvolvimento Econdmico, Inovacao e Turismo, para que a mesma possa instalar-
se e desenvolver seu trabalho no imével que trata este Edital.

A habilitacao, inabilitacio e classificacdo das empresas inscritas e vencedora no processo seletivo,
sera publicada através de aviso, assegurado as interessadas a apresentacdo de recurso,
devidamente fundamentado, no prazo de cinco dias uteis a contar da publicacéo, no Site Oficial da
Prefeitura Municipal de Boa Ventura de Sdo Roque/PR - https://www.boaventura.pr.gov.br/site/.

Edificio da Prefeitura Municipal de Boa Ventura de Sao Roque/PR, em 20 de Janeiro de 2026.

NESTOR KENEAR
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO |
FORMULARIO DO PROJETO DE APRESENTAGAO DE EMPREENDIMENTO E PONTUAGAO:
| - QUANTO AO RAMO DE ATIVIDADE:

ITEMC. RAMO DE ATIVIDADE PREDOMINANTE PONTOS
1°) CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. 10
2°) COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 10
3°) COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO 10

ESPECIFICADO.
4°) INDUSTRIA DE PRODUTOS DE MATERIA PLASTICA 10
5°) INDUSTRIA METALURGICA EM GERAL 10
6°) INDUSTRIA MECANICA PESADA/LEVE 10
7° FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 10

ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA.

8°) FABRICACAQO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO. 10

9°) | FABRICACAO DE ARTEFATOS DE FIBROCIMENTO PARA USO NA 10
CONSTRUCAO.
10) | INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES, derivados de milho, soja, leite, 10

citricos em geral, hortifrutigranjeiros, aves, suinos e bovinos (matéria prima
industrializavel de origem local).

11) | INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. 10
12) | INSTALACOES HIDRAULICAS SANITARIAS E DE GAS. 10
13) INDUSTRIA DE MOBILIARIO, dedicada a fabricagédo de méveis de metal, 10

madeira e estofados.

14) INDUSTRIA DO VESTUARIO/CALCADOS/ARTEFATOS DE TECIDO, dedicada 10
a fabricacao de calgcados e confecgdes.

15) INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES n&o compreendida no item “10”. 10
16) INDUSTRIA DE VESTUARIO/CALCADOS/ARTEFATOS DE TECIDOS néo 10
compreendida no item “14”.
17) INDUSTRIA DO MOBILIARIO ndo compreendida no item “13”. 10
18) INDUSTRIA DE MINERAIS NAO METALICOS. 10
19) INDUSTRIA METALURGICA DE METAIS NAO FERROSOS. 10
20) INDUSTRIA QUIMICA. 10
21) INDUSTRIA DE BEBIDAS. 10
22) INDUSTRIA DE PERFUMARIA/SABOES. 10
23) INDUSTRIA DE BORRACHA. 10
24) INDUSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE. 10
25) INDUSTRIA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS/VETERINARIOS. 10
26) INDUSTRIA DE COUROS/PELES/PRODUTOS SIMILARES 10
27) INDUSTRIA TEXTIL 10
28) INDUSTRIA DE MADEIRA 10
29) MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS. 10
30) SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMACOES. 10
31) SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL. 10
32) OUTRAS ATIVIDADES INDUSTRIAIS ndo compreendidas acima. 10
33) TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 10
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL
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Il - QUANTO A ORIGEM DA MATERIA PRIMA:

Boa Ventura de Sao Roque

ALINEA MATERIA PRIMA PONTOS
a) Que utilizem preponderantemente matéria prima local 15
b) Que utilizem matéria prima local, mas prepondere a utilizagdo de matéria prima 10
de outras areas.
lll - QUANTO AO CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO:
ALINEA CAPITAL SOCIAL (R$) PONTOS
a) Até 200.000,00 10
b) De 200.000,01 a 400.000,00 15
c) Acima de 400.000,01 20
IV - QUANTO A DESTINAGAO DO IMOVEL:
ALINEA DESTINAGCAO PONTOS
a) Instalagdo de nova industria, ampliacdo ou criacdo de filiais de empresas 15
existentes no Municipio.
b) Instalagdo de empresa nao estabelecida no Municipio 10
V - QUANTO A FUNGAO SOCIAL (MAO-DE-OBRA NECESSARIA):
ALINEA NUMERO DE EMPREGOS DIRETOS PONTOS
a) de 03 a 20 empregos 10
b) de 21 a 40 empregos 20
c) de 41 a 60 empregos 30
d) de 61 a 80 empregos 40
e) Acima de 80 empregos 50
VI - QUANTO AO TEMPO DE ATIVIDADE NO MUNICIPIO:
ALINEA PERIODO PONTOS
a) de 06 meses a 01 ano 10
b) de 01 ano a 02 anos 20
c) de 02 anos a 03 anos 30
d) de 03 anos em diante soma-se a alinea “a” a cada ano 30 +
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ANEXO Il

FORMULARIO DE INSCRIGCAO
1. APRESENTAGCAO DO PROJETO DO EMPREENDIMENTO E ORIENTAGOES GERAIS:

- Preenchimento digital ou a caneta;

- Preencher todos os itens;

- Os itens que nao se aplicam a realidade da empresa preencher com “N/A”;
- Aos itens que se aplicarem poderao ser selecionadas mais que uma opgao.

2. DADOS DA EMPRESA:

1- Nome Fantasia:
2- Razao Social:

3- Endereco:

4- N°:

5- Cidade:

6- UF:

7- Fone:

8- CNPJ:

9- |E:

10- E-mail:

11- Nome dos sdcios:
12- Fone:

13- Responsavel pelo preenchimento:
14- E-mail:

15- Fone:

3. SOBRE O EMPREENDIMENTO;
3.1 FORMA DE CONSTITUIGAO:

- Forma Juridica:

) Empresario Individual - El;

) Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI;
) Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada - Ltda;
) Sociedade Anénima - S/A;

) Outro:

e e R e

- Regime Tributario:
() Simples;
() Lucro Real;
() Lucro Presumido.
4. EMPRESA DE BASE TECNOLOGICA (EBT):

()Sim
() Nao
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*Empresa legalmente constituida cujos produtos, processos ou servigos sejam preponderantemente
decorrentes dos resultados de suas atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnoldgico ou de
inovacgao.

5. RECEITA BRUTA (FATURAMENTO):

- Ultimo Ano de Atividade: R$

- Projetado para o 1° Ano do beneficio: R$
- Projetado para o 2° Ano do beneficio: R$
- Projetado para o 3° Ano do beneficio: R$

*1Caso a empresa tenha menos de um ano de atividade, apresentar a receita do periodo existente.
*2Devera ser anexado ao formulario, Declaragdo Anual de Faturamento, PGDAS ou documento
equivalente.

6. NUMERO DE COLABORADORES DIRETOS E INDIRETOS:

- Atual:
- Projetado para o 3° ano de beneficio:

*Devera ser anexado Guia de Recolhimento do FGTS e de informagdes a Previdéncia Social (GFIP) e,
contratos de trabalho em caso de empregos indiretos.

7. RAMO DE ATIVIDADE:

Industria;

Servicos de Saude, Software, Tecnologia e Tecnologia da Informagao;
Servigos e Turismo;

Servicos de Educacgao;

Servicos;

Comercial/Atacadista.

N N~~~

)
)
)
)
)
)

8. DESCRIGCAO DOS PRINCIPAIS PRODUTOS OU SERVIGOS:

Descreva resumidamente os principais produtos ou servigos oferecidos pela empresa:

9. INOVAGAO:

- Em relagdo aos principais produtos e servicos, eles sao:
(havendo produto destinado a exportagao, assinalar mais que uma alternativa)

() NOVO na cidade, nao ha similar em Boa Ventura de Sado Roque/PR;

() NOVO para a empresa, porém existe similar em Boa Ventura de Sao Roque/PR;

() IGUAL, mesmo produto/servigo para a empresa e ha similar em Boa Ventura de Sdo Roque/PR,;
() Produto destinado a exportagao.

10. CADEIA PRODUTIVA
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- A empresa utiliza matérias-primas, fornecedores e recursos locais?

()Sim
( )Nao

Se “sim” cite exemplos:

11. SOBRE O PROJETO;
11.1 INVESTIMENTO A SER REALIZADO NO EMPREENDIMENTO:

-R$
12. ORIGEM DO RECURSO DO INVESTIMENTO:

() Proprio;
() Proprio e Financiamento;
() Financiamento.

13. NATUREZA DO PROJETO:

() Implantagédo de Empresa Nova;

() Expansao da unidade do Municipio;

() Relocalizagao (sem expansao);

() Empreendimento instalado no objeto da licitagao (cumprindo com as obrigagées).

14. NATUREZA DO PRODUTO/SERVICO:

() Desenvolvido com tecnologia propria;
() Utiliza tecnologia ja existente, desenvolvida por terceiros;
() Sem agregagéao de novas tecnologias.

15. IMPACTO AMBIENTAL:

() Atividade nao poluidora;
() Com risco de poluigdo, mas com sistema de controle e plano de emergéncia.

15. PROGRAMAS SOCIAIS:

() Possui programas sociais;
() Nao possui programas sociais.

16. IMPACTO TRIBUTARIO:
() Recolhimento de ISS e ICMS;

() Recolhimento de ISS;
() Recolhimento de ICMS
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() Recolhimento de IPI
() Outro:

17. PERFIL DA MAO-DE-OBRA:
- Preencher com a quantidade de vagas ocupadas ou disponiveis para cada tipo:
a. Funcbes com nivel de Ensino Superior;
b. Fungdes com nivel de Ensino Médio;

¢. Fungdes com nivel de Ensino Fundamental;
d. Funcdes sem escolaridade.

18. DESINCUBAGAO:
- A empresa é originaria de incubadora de empresas?

( )SIM
( YNAO

19. SEDE ATUAL DA EMPRESA
(pode assinalar mais que uma alternativa)

Alugado;
Proprio;
Inadequado;

()
()
()
() Outro:
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) ANEXO Ill ,
DECLARAGAO DE CONHECIMENTO DO IMOVEL

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico, Inovacgéo e Turismo
Referente: Edital de Chamamento Publico 001/2026

Conforme o disposto no Edital em epigrafe, declaramos que visitamos no Parque Industrial de Boa
Ventura de Séo Roque/PR e o referido imével em destaque:

| - Imovel Lote n°. 47 D do Memorial Descritivo;

Il - Matricula n°. 24.743 do Cartério de Registro de Imovéis da Comarca de Pitanga/PR.
tomando ciéncia de sua atual situagao.
Para o imovel em questdo ndo havera necessidade de intervencdo para ajuste do terreno nem
necessidade de intervencgao para adequacéao do terreno.

................................................................................ k. fe........... 403 \.. BiUe 20P6.

Nome e assinatura do representante da empresa

Razao Social da empresa:

CNPJ da empresa:
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IMOVEL:~ Uma 4rea de terrenos medinde 13.743}90m2., {treze mil,
setecentos e quarenta e nove metrogs e ﬁthhta centimetros
quadrados), constituido pelo Léte n247-D, Gleba ne03, Parte 02,
Coldnia Boa Ventura, Municipio de Boa Ventura de Sdc Roque, dasta
Comarca, terreno rural, de formato irregular, com descrigio em .
sentido horério, iniciando no ponto 10, localizado junto a divisga
com o lé&te 47-D-1, deste Segue confrontando com o lote 45, na
disténcia de 119,73 metros e A? 125237'20", até encontrar o ponto
MP0l, localizado junto aoc canto de divisa co lote 47-R; desgte
segue confrontando com o léte 47-R, na dis de 83,13 metros
e AZ 215937'20" até encontrar o pon b P Segue na
disténcia de 124,67 metros e A7 305937‘2Q§$£  () ﬁ%?“' ar ¢ ponto
*MP03; deste segue na distancia de 29 e r SNA7 26292620
até encontrar o ponto MP04; dest e &ncia de 30,00
metros e AZ 347925°'20" ateé encantré§§> ¥ 8; deste segug ha.

disténcia de 20,07 metros e AZ ‘ - encontrar o pontg
MP06; deste segue na disténcigigy qghi‘az 262224020
até encontrar o ponto Mp @_ Y40 ncia de 40,15
metros e AZ 262926°'20" até égggégra :

7 deste seque na
disténcia de 38,06 metr
MP09, localizado junto(agp

segue confrontando conp'
AZ 035248'50" até enes

de divisa com o 16tel
47~-D~-1, na di nnJ
encontrar o S

Az 091250' 4358
disténcia wéigb‘
10, pontdQ%g' 3

5. Nimerc “Vdo
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yFEncontrar ¢ ponto
3 0 16te 47-B: dests
ancia de 13,36 metroy e
alizado junto zo canto
H confrontando com o 1éte
2%§s,asg3 ¥pros e AZ 113943°36% aré
B s Jd distancia de 80,58 metros e
?§- nth ll; deste finalmente SRULNE na
7 035237720 até encontrar o ponto
A¢8o. INCRA/CCIR sob ne 720038030376
1 n %eita Federal NIRF 0.376.515-5. CCIR
05268836028. PROPRIETARIO:- Municipio de Bow |
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2000/2001/20¢H e By
Ventura de S&a gue, pesgoa juridica de direito publice interng,
inserita no  CNPJ/MF sob n? 01.612.906/0 01-20, «=om péde
administrativa =& Avenida Sao Rogue, sn, na cida¥e de RBos V@ﬁtugm
de BS&> Rogue, desta Comarca. REGISTRO ANTERIOR: R.02-M. 247857
fls.01v?, do Livro n202 Rg., deste Oficio Imobilia io. " .

-

et
Av.01-M.24.743-13/01/2005:~ Procede-se a presents bjra conatarg
averbagio existente © registro anterior gque de arigem - a
matricula supra, 2y saber:- ZYeruo de Raspousabilidade de
Compromisso de Restaukacio de & g Reserva Legal, confdrme
Av.03-M.24.725; dou fé. Lodig

Av.02-M.24.743-13/01/2005 Prot.140.982:-Por requerimento cirigidc
a este Oficio pela parte‘intereasada, com firma reconheuida_pa}o-!
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Comarcaj procedo a presente para constar \Q\ggsznva LEGAL do
imvel retro fatriculado, conforme Termo d Compromisse de

Conservacdo de drea de Reserva Legal, Sislég n? 1,042.567- -2
assinado nesta cidade, em data de 28 de Dezembro de 2004, por
unicipio de Beoa Ventura de Sao Roque, representada por Joaqutm
omingos dos Santos, proprietidrio do imdvel objeto desta
atricula e pelo Sr José Tadeu Bini, chefe do escritério local d&
Pitanga-Pr., do Instituto Ambiental do Parani. O proprietéario: por
si, seus herdeiros e sucessores, grava restyrigdo face ao regime
de utilizag8o limitada, sobre uma Aarea . de ( Mﬂo haatafqg,
correspondendo a 20,00% da drea total destéli orme ‘napa
em anexo, que fica arquivado neste Ofici imiraoaa a
intocabilidade de uso se fazem, :i que dispbe a
Lei Federal n®4.771/65, a Lei Es 5 e © Decretos
Estaduais ne387/99 e n93320/04 s pertlnentas.<ﬂ.

proprietérico firma o presentegg seus herdeiros @

sucess@res, mantendo o presen bore, firme &

valios ficando wvia do r ado, arguivadeo
neste icio para

ns -,OOVRC~R$34 12);
dou fé. \ 5 cv

Av.03-M.24\743-14/01 <Prot t (148988 1= rVTequerlmento dlrlgldO

a este Ofigio pela.: ] intéraddadd O firma reconhecida pelo
Tabelionato Ribas@é??p czgg?b e Boa htura de Sdo Rogue, desta
~ P

Comarca; proced a OQconstar a RESERVA LEGAL do
imével retro Termo de Compromissc de
; al, Sisleg n° 1.042.567-2,
a de 28 de Dezembro de 2004,  por

Municipio ao Roque, representada por Jomqumm
Domingos tério e responsdvel do imdwvel ohiste

desta matrieuih\{de uma area de vegetagio nativa existente neste
imével, obiéﬁ§§i§esta matricula ficando a mesma gravads como
Reserva Leqal do imével Léte 47-D, Sisleq n210425662, com 1ng§g
hectare de area total, onde também deverd ser averbado o pvasente

Termo de Compromissc, a area de 00,2090 hectare, correspondendo a

15,20% da d&drea total de  1,3750 hectare do imével cadents do

Reserva Legal, mantidas as restrigdes face o regime de utilizagao
limitada relativas & Rserva Legal em cumprimento o gque dlspoe 8
Lel Federal ne4771/65, a Lei Bstadual n? 11.054/95 e os Decretos
Estaduais n2 387/99 e 3320/04 e demais normas pertinentes. ¢ Sr
José Tadeu Bini, representante do escritdério local de Pitarga-
Pr., do Instltuto Ambiental do Parand, declara que a #rea de

Reserva Legal localizada no imdvel cedente, objeto dests
matricula, conforme mapa anexo que fica arquivado neste Ufji¢io. ©

proprietario do imdvel cedente firma o presente Termo por =i,
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LEI N2 1.292/2025

Institui o Programa de Desenvolvimento Econdmico e Inovagdo e cria o
Fundo Municipal de Desenvolvimento Econdmico e Inovag¢ao - FUNDEI e o
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econémico e Inova¢ao - CONDEI
do municipio de Boa Ventura de Sdo Roque/PR, e da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VENTURA DE SAO ROQUE, ESTADO DO PARANA, no uso legal de suas atribui¢des faz saber que a

Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Fica instituido o Programa Municipal de Desenvolvimento Econémico e Inovagdo em Boa ventura de S3o Roque/PR, a fim
de promover o desenvolvimento econdmico local, por meio de incentivos a criagdo e instalagdo de novos empreendimentos e
expansdo dos ja existentes, incentivar as atividades industriais, agroindustrias, agropecudrias, comerciais, prestacdo de servigos,
turismo, educagdo, ciéncia e tecnologia, priorizando a geragdo de empregos e renda e estabelecer mecanismos para a promogao

de ambiente proprio para o empreendedorismo e a inovagao.

| - O presente programa da efetividade ao artigo n2 218 da Constituigdo da Republica Federativa do Brasil de 1988, com a Lei

Federal n2 13.243, de 11 de janeiro de 2016 e, com a Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006.

Il - Para os efeitos desta Lei, consideram-se, além das defini¢des estabelecidas na Lei Federal n? 13.243/2016, as seguintes

defini¢Ges:

a) ECOSSISTEMA DE EMPREENDEDORISMO E INOVACAO: Ambiente resultante da articulagdio estratégica das atividades de
instituicdes publicas e privadas que atuam direta ou indiretamente na geragdo e difusdo de inovagdes em prol do dinamismo
econdémico-social e do desenvolvimento sustentavel do municipio de forma integrada;

b) ARRANJOS PROMOTORES DE INOVACAO: Aglomerado de agentes econémicos, politicos e sociais que operam em atividades
econOmicas correlatas e apresentam vinculos de articulagdo, interagdo, cooperagdo e aprendizagem voltados para a geragdo e
difusdo de inovagdes;

c) CRIACAO: Invengdo, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de computador, topografia de circuito integrado,
nova cultivar ou cultivar essencialmente derivada e qualquer outro desenvolvimento tecnoldgico que acarrete ou possa acarretar o
surgimento de novo produto, processo ou aperfeicoamento incremental, obtida por um ou mais criadores;

d) INCUBADORA DE EMPRESAS: Organizagdo ou estrutura que objetiva estimular ou prestar apoio logistico, gerencial e
tecnolégico ao empreendedorismo inovador e intensivo em conhecimento, com o objetivo de facilitar a criagdo e o
desenvolvimento de empresas que tenham como diferencial a realizagdo de atividades voltadas a inovagdo;

e) INOVACAO: Introdugdo de novidade ou aperfeigoamento no ambiente produtivo e social que resulte em novos produtos,
Servigos ou processos ou que compreenda a agregagdo de novas funcionalidades ou caracteristicas a produto, servi¢o ou processo
ja existente que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou desempenho;

f) INSTITUICAO CIENTIFICA, TECNOLOGICA E DE INOVAGAO (ICT): Orgdo ou entidade da administracdo publica direta ou
indireta ou pessoa juridica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituida sob as leis brasileiras, com sede e foro no
Pais, que inclua em sua missdo institucional ou em seu objetivo social ou estatutario a pesquisa basica ou aplicada de carater
cientifico ou tecnoldgico ou o desenvolvimento de novos produtos, servigos ou processos;

g) PARQUE TECNOLOGICO: Complexo planejado de desenvolvimento empresarial e tecnoldgico, promotor da cultura de

inovagdo, da competitividade industrial, da capacitagdo empresarial e da promogdo de sinergias em atividades de pesquisa


https://leis.org/federais/br/brasil/lei/lei-ordinaria/2016/13243/lei-ordinaria-n-13243-2016-dispoe-sobre-estimulos-ao-desenvolvimento-cientifico-a-pesquisa-a-capacitacao-cientifica-e-tecnologica-e-a-inovacao-e-altera-a-lei-n%C2%BA-10973-de-2-de-dezembro-de-2004-a-lei-n%C2%BA-6-815-de-19-de-agosto-de-1980-a-lei-n%C2%BA-8-666-de-21-de-junho-de-1993-a-lei-n%C2%BA-12-462-de-4-de-agosto-de-2011-a-lei-n%C2%BA-8-745-de-9-de-dezembro-de-1993-a-lei-n%C2%BA-8-958-de-20-de-dezembro-de-1994-a-lei-n%C2%BA-8-010-de-29-de-marco-de-1990-a-lei-n%C2%BA-8-032-de-12-de-abril-de-1990-e-a-lei-n%C2%BA-2-772-de-28-de-dezembro-de-2012-nos-termos-da-emenda-constitucional-n%C2%BA-85-de-26-de-fevereiro-de-2015
https://leis.org/federais/br/brasil/lei/lei-complementar/2006/123/lei-complementar-n-123-2006-institui-o-estatuto-nacional-da-microempresa-e-da-empresa-de-pequeno-porte-altera-dispositivos-das-leis-n%C2%BA-s-8212-e-8-213-ambas-de-24-de-julho-de-1991-da-consolidacao-das-leis-do-trabalho-clt-aprovada-pelo-decreto-lei-n%C2%BA-5-452-de-1%C2%BA-de-maio-de-1943-da-lei-n%C2%BA-10-189-de-14-de-fevereiro-de-2001-da-lei-complementar-n%C2%BA-63-de-11-de-janeiro-de-1990-e-revoga-as-leis-n%C2%BA-s-9-317-de-5-de-dezembro-de-1996-e-9-841-de-5-de-outubro-de-1999
https://leis.org/federais/br/brasil/lei/lei-ordinaria/2016/13243/lei-ordinaria-n-13243-2016-dispoe-sobre-estimulos-ao-desenvolvimento-cientifico-a-pesquisa-a-capacitacao-cientifica-e-tecnologica-e-a-inovacao-e-altera-a-lei-n%C2%BA-10973-de-2-de-dezembro-de-2004-a-lei-n%C2%BA-6-815-de-19-de-agosto-de-1980-a-lei-n%C2%BA-8-666-de-21-de-junho-de-1993-a-lei-n%C2%BA-12-462-de-4-de-agosto-de-2011-a-lei-n%C2%BA-8-745-de-9-de-dezembro-de-1993-a-lei-n%C2%BA-8-958-de-20-de-dezembro-de-1994-a-lei-n%C2%BA-8-010-de-29-de-marco-de-1990-a-lei-n%C2%BA-8-032-de-12-de-abril-de-1990-e-a-lei-n%C2%BA-2-772-de-28-de-dezembro-de-2012-nos-termos-da-emenda-constitucional-n%C2%BA-85-de-26-de-fevereiro-de-2015
https://leis.org/federais/br/brasil/lei/lei-ordinaria/2016/13243/lei-ordinaria-n-13243-2016-dispoe-sobre-estimulos-ao-desenvolvimento-cientifico-a-pesquisa-a-capacitacao-cientifica-e-tecnologica-e-a-inovacao-e-altera-a-lei-n%C2%BA-10973-de-2-de-dezembro-de-2004-a-lei-n%C2%BA-6-815-de-19-de-agosto-de-1980-a-lei-n%C2%BA-8-666-de-21-de-junho-de-1993-a-lei-n%C2%BA-12-462-de-4-de-agosto-de-2011-a-lei-n%C2%BA-8-745-de-9-de-dezembro-de-1993-a-lei-n%C2%BA-8-958-de-20-de-dezembro-de-1994-a-lei-n%C2%BA-8-010-de-29-de-marco-de-1990-a-lei-n%C2%BA-8-032-de-12-de-abril-de-1990-e-a-lei-n%C2%BA-2-772-de-28-de-dezembro-de-2012-nos-termos-da-emenda-constitucional-n%C2%BA-85-de-26-de-fevereiro-de-2015
https://leis.org/federais/br/brasil/lei/lei-complementar/2006/123/lei-complementar-n-123-2006-institui-o-estatuto-nacional-da-microempresa-e-da-empresa-de-pequeno-porte-altera-dispositivos-das-leis-n%C2%BA-s-8212-e-8-213-ambas-de-24-de-julho-de-1991-da-consolidacao-das-leis-do-trabalho-clt-aprovada-pelo-decreto-lei-n%C2%BA-5-452-de-1%C2%BA-de-maio-de-1943-da-lei-n%C2%BA-10-189-de-14-de-fevereiro-de-2001-da-lei-complementar-n%C2%BA-63-de-11-de-janeiro-de-1990-e-revoga-as-leis-n%C2%BA-s-9-317-de-5-de-dezembro-de-1996-e-9-841-de-5-de-outubro-de-1999
https://leis.org/federais/br/brasil/lei/lei-ordinaria/2016/13243/lei-ordinaria-n-13243-2016-dispoe-sobre-estimulos-ao-desenvolvimento-cientifico-a-pesquisa-a-capacitacao-cientifica-e-tecnologica-e-a-inovacao-e-altera-a-lei-n%C2%BA-10973-de-2-de-dezembro-de-2004-a-lei-n%C2%BA-6-815-de-19-de-agosto-de-1980-a-lei-n%C2%BA-8-666-de-21-de-junho-de-1993-a-lei-n%C2%BA-12-462-de-4-de-agosto-de-2011-a-lei-n%C2%BA-8-745-de-9-de-dezembro-de-1993-a-lei-n%C2%BA-8-958-de-20-de-dezembro-de-1994-a-lei-n%C2%BA-8-010-de-29-de-marco-de-1990-a-lei-n%C2%BA-8-032-de-12-de-abril-de-1990-e-a-lei-n%C2%BA-2-772-de-28-de-dezembro-de-2012-nos-termos-da-emenda-constitucional-n%C2%BA-85-de-26-de-fevereiro-de-2015

cientifica, de desenvolvimento tecnolégico e de inovagdo, entre empresas e uma ou mais ICTs, com ou sem vinculo entre si;

h) POLO TECNOLOGICO: Ambiente industrial e tecnoldgico caracterizado pela presenga dominante de micro, pequenas e
médias empresas com areas de atividade econémica correlatas de atuagdo em determinado espago geografico, com vinculos
operacionais com ICT, recursos humanos, laboratdrios e equipamentos organizados e com predisposi¢do ao intercambio entre os
entes envolvidos para consolidagdo, marketing e comercializagdo de novas tecnologias;

i) EXTENSAO TECNOLOGICA: Atividade que auxilia no desenvolvimento, no aperfeicoamento e na difusio de solugdes
tecnoldgicas e na sua disponibilizagdo a sociedade e ao mercado;

j) EMPRESAS NASCENTES DE BASE TECNOLOGICA (STARTUP): Empresa cuja estratégia empresarial e de negécios é sustentada
pela inovacgdo e cuja base técnica de produgdo esta centrada em esforgos continuados de pesquisa e desenvolvimento tecnoldgico;

k) EMPRESAS DECORRENTES DE PROCESSO DE SPIN-OFF (SPIN-OFF COMPANIES): Espécie de empresas de base tecnoldgica
criadas por individuos egressos de ICT ou empresas de maior porte, com base nas possibilidades de transbordamento do

conhecimento gerado nessas instituicGes em oportunidades de criagdo de empreendimentos inovadores.

Paragrafo Unico. As principais caracteristicas das empresas nascentes de base tecnoldgica de que trata a Alinea k deste Inciso Il

sdo as seguintes:
| - Em estruturagdo empresarial;
Il - Sem posigdo consolidada no mercado;
Il - Inseridas ou ndo em incubadoras; e

IV - Que buscam oportunidades em nichos de mercado com produtos, processos ou servigos inovadores e de alto valor

agregado.

Por meio da Secretdria Municipal de Desenvolvimento Econdmico, Inovagdo e Turismo o Poder Executivo Municipal

promovera o desenvolvimento econdmico e inovagdo no Municipio com vistas:

| - Criar uma da base técnico-cientifica do Municipio, constituida por entidades de ensino, pesquisa e prestagdo de servigos

técnicos especializados e por unidades de produgdo de bens e servigos de elevado conteldo tecnolégicos;

I - A criagdio de empregos e renda no ambito do Municipio, mediante o aumento e a diversificacdo das atividades econdmicas

que tenham por base a geragdo e a aplicagdo de conhecimento técnico e cientifico;
Il - Ao atendimento de programas e projetos de estimulo a inovagdo na defesa das questGes socioambientais do Municipio;
IV - Ao estimulo a aquisicdo de bens e servigos produzidos por empresas estabelecidas no Municipio.

O Programa Municipal de Desenvolvimento Econdmico e Inovagdo tem como diretrizes:

| - Fomentar a inovagdo, adequando o conhecimento as atividades econOmicas do Municipio e promovendo sua

disponibilizacdo;

Il - Incentivar a produtividade e a competitividade como fatores de melhoria da participagdo do setor produtivo no mercado

nacional e internacional;
Il - Incentivar o empreendedorismo, as atividades de economia criativa e de incubagdo;
IV - Acolher novas empresas e manter as ja instaladas, divulgando o Municipio e suas potencialidades.

O objetivo desta Lei é contribuir para a promogdo de um ambiente propicio ao empreendedorismo e a inovagdo nas



empresas, com destaque para a estruturagdo de negdcios inovadores.
Esta Lei permitira ao Municipio o estabelecimento de diretrizes para o cumprimento das finalidades de constituicdo de um

ambiente propicio a inovagdo nas empresas, para a formalizagdo de parcerias em nivel nacional e internacional, com institui¢des

publicas e privadas e para promogdo do ambiente de empreendedorismo e inovagdo.
Esta Lei concede incentivos para:

| - Edificagdo e a ampliagdo de espago fisico;

Il - Criagdo de novos negdcios e produtos inovadores;

Il - Processos e modelos de negdcios, com énfase nos segmentos que apresentem projetos inovadores.

§ 12 A identificacdo e a andlise dos projetos de edificagdo, ampliagdo e implantacdo de atividades produtivas relevantes para o
desenvolvimento econémico e inovagdo de Boa Ventura de Sdo Roque/PR, serdo submetidos a deliberagdo do Conselho Municipal

de Desenvolvimento Econémico e Inovagdo - CONDEI.

§ 22 As metodologias disponibilizadas como parametros para aprovagdo de projetos deverdo ser aprovadas pelo Conselho e

deverdo passar por revisdes periddicas.

outras formas de incentivos e concessdes que serdo criados e regulamentados em Lei prépria.

Sera concedido tratamento tributario diferenciado, com critérios para a concessdo e com incentivos, sem prejuizo de

Paragrafo Unico. Outras formas de incentivos e concessdes poderdo ser disponibilizadas como forma de estimular a

competitividade de empresas inovadoras e promover um ambiente inovador.

podera oferecer outros incentivos, tais como:

Além do tratamento tributdrio diferenciado previsto e mencionado no art. n2 19 desta Lei, o Poder Publico Municipal,

| - Apoio:

a) Na elaboragdo de projetos de inovagao;

b) Ao processo de pesquisa e desenvolvimento de novos produtos;

c) Na inserc¢do de estudantes do ensino técnico, tecnoldgico e de graduagdo em projetos de inovagdo nas empresas;

d) Ao investimento na modernizagdo da infraestrutura de tecnologia da informagdo no ambiente das empresas;

e) Nos investimentos em tecnologias de gestdo, produgdo e comercializagdo no ambiente das empresas;

f) A gest3o da propriedade intelectual, incluindo pesquisa de anterioridade, obtencdo de registros de patente e de marca, e,

declaragdo de exclusividade;

Il - Inser¢do de mestres e doutores em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovagdo em empresas;

Il - Assessoria em relagdo ao tratamento tributdrio diferenciado decorrente das atividades de pesquisa, desenvolvimento e

inovagdo.

§ 12 Os incentivos voltados a promogdo de empresas competitivas e inovadoras venham a ser concedidos, quando
concedidos, poderdo ser disponibilizados pelo Municipio por meio de apoio especifico, estruturacdo de editais ou construgdo de

programas especificos.

§ 22 As iniciativas, referentes aos incentivos a promogdo de empresas competitivas e inovadoras podem ser estruturadas por

meio de parcerias ou contratacdo de servigos especializados de entes publicos, privados e da economia mista.



§ 32 O Poder Executivo Municipal podera assumir, por qualquer uma das iniciativas prevista nesta Lei, um montante maximo
de até 70% (setenta por cento) do valor total dos custos decorrentes da implantagdo do projeto, ficando o restante do valor a cargo

das empresas beneficiadas ou de entidades parceiras.

§ 42 Os critérios para a concessdo dos incentivos a promogdo de empresas competitivas e inovadoras, de que trata este artigo,

serdo estabelecidos em regulamento proprio.

Os incentivos referentes a promogdo do ambiente inovador, de acordo com o interesse e conveniéncia do Poder Executivo

Municipal, podem ser:

| - Apoio institucional com vistas a auxiliar a viabilizagdo dos projetos destinados a dotar a drea do empreendimento com a

infraestrutura adequada de acesso a internet;
Il - Cessdo de uso de imdveis para:

a) Empresas e instituicGes de ciéncia, tecnologia e inovagdo, para a instalagdo e consolidagdo de hotéis tecnoldgicos,
incubadoras, aceleradoras, tecnoldgicas, polos e parques tecnoldgicos, com o intuito de promover esses ambientes no Municipio
de Boa Ventura de Sdo Roque/PR.

b) InstituicGes de ciéncia, tecnologia e inovagdo, bem como, para empresas, com o intuito de promover a instalagdo e
consolidagdo de condominios empresariais vocacionados para o setor de tecnologia da informagdo e comunicagdo.

c) Instalagdo e a consolidagdo de ambientes promotores da inovagdo, diretamente as empresas e as InstituicGes Cientificas,

Tecnoldgicas e de Inovagdo - ICTs interessadas.

Paragrafo Unico. O incentivo previsto na alinea "c" do inciso Il do "caput" deste artigo podera ser concedido as entidades, com
ou sem fins lucrativos, que tenham por missdo institucional a gestdo de parques e polos tecnolégicos e de incubadoras de

empresas, mediante contrapartida obrigatdria, financeira ou ndo financeira, na forma de regulamento.

Para cumprir a finalidade de formagdo de talentos, que contribuam para a promog¢do do ambiente propicio para a
inovagdo nas empresas, fica definido que as unidades de ensino e as instituicdes de ciéncia, tecnologia e inovagdo poderdo pleitear
os incentivos fiscais e econdmicos previstos nesta Lei, para implantagdo, ampliagdo e modernizagdo de instalagdes no Municipio de

Boa Ventura de Sdo Roque/PR.

Paragrafo Unico. Os incentivos para as unidades de ensino poderdo ser concedidos para a formagdo de técnicos, tecnélogos,
profissionais de curso superior e de pds-graduagdo, com énfase em cursos voltados as atividades de Tecnologia da Informagdo e

Comunicacgdo e Eletroeletrdnica, entre outras areas afins.

Para a estruturagdo de negdcios inovadores, como forma de contribuir para a formagdo de um ambiente propicio ao
empreendedorismo e a inovagdo, poderdo pleitear o tratamento tributario diferenciado previsto nesta Lei, as empresas que
apresentem plano de instalagdo, ampliagdo, revitalizacdo ou modernizagdo de instalagdes destinadas a incubadoras e parques

tecnolégicos, bem como, para condominios e polos empresariais de base tecnoldgica.

Paragrafo Unico. A concessdo dos referidos incentivos para a instalagdo de incubadoras, parques tecnolégicos, condominios
empresariais e polos de base tecnoldgica para outros segmentos de atividades econOmicas poderdo ser realizadas mediante

atendimento de critérios desta Lei.

As condi¢des minimas de aceitabilidade do pleito para que as empresas obtenham qualquer incentivo no Municipio de
Boa Ventura de Sdo Roque/PR, comprovadas mediante certiddes juntadas ao requerimento formal, e que estdo previstos nesta Lei,

Sao:

| - Atender as normas de uso e ocupagdo do solo, posturas, edificagdo, saide, meio ambiente e demais obrigagdes legais;



Il - Cumprir a legislagdo trabalhista, previdenciaria e tributaria e demais obrigagdes aplicaveis;
Il - Apresentar formalmente um projeto onde demonstre o atendimento aos dispositivos previstos nesta Lei.

Paragrafo Unico. Para a concessdo do tratamento tributario diferenciado de que trata esta Lei, serdo observados os seguintes

critérios de valoragdo, espécies e parametros:
| - Nimero de novas vagas de trabalho que serdo ofertadas no Municipio;
Il - Proje¢do de faturamento anual nos préximos trés anos;
11l - Alcance social; e
IV - Ineditismo do projeto no contexto da inovagdo.

Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econémico e Inovagdo, denominado pela sigla CONDEI e cria o
Fundo Municipal de Desenvolvimento Econdmico e Inovagdo, descrito pela sigla FUNDEI, érgdos de cardter consultivo e
deliberativo em relagdo as politicas de desenvolvimento municipal, vinculado a Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econémico, Inovagdo e Turismo do Municipio de Boa Ventura de S3o Roque/Pr, com as seguintes finalidades:

Para a operacionalizagdo do Programa Municipal de Desenvolvimento Econémico e Inovagdo de Boa Ventura de Sdo
Roque/PR fica instituido o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econdmico e Inovagdo - CONDEI e o Fundo Municipal de

Desenvolvimento Econdmico e Inovagdo - FUNDEL.

Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Econémico e Inovagdo - FUNDEI, instrumento de natureza contabil-
financeira vinculado a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico, Inovagdo e Turismo, com o objetivo de captacdo,
aplicagdo e utilizagdo de recursos financeiros para a promogdo do desenvolvimento econémico e a inovagdo em Boa Ventura de

S3o Roque/PR.

Desenvolvimento Econdmico, Inovagdo e Turismo, que ficara responsavel pela captagdo, aplicagdo e execugdo orgamentaria

O Fundo Municipal de Desenvolvimento Econdmico e Inovagdo - FUNDEI, sera administrado pela Secretaria Municipal de
respeitada as apreciagbes e proposi¢des do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econdmico e Inovagdo - CONDEL.

Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econémico e Inovagdo - FUNDEI, poderdo ser

provenientes das seguintes fontes:

| - Recursos préprios do Municipio, a serem previstos no orgamento anual, no valor de 1% (um por cento), do valor liquido, da
arrecadagdo do Fundo de Participagdo do Municipio - FPM e do Imposto sobre Circulagdo de Mercadorias e Servigos - ICMS do

Municipio de Boa Ventura de Sdo Roque/PR;

Il - Dos recursos repassados mensalmente ao Fundo poderd ser utilizado até 0,5% (meio por cento), para despesas de
manutencdo e custeio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico, Inovagdo e Turismo e o restante para programas e

viabilidade técnica, econdmica e ambiental;

Il - Transferéncias ordindrias e extraordindrias de 6rgdos e instituicdes publicas municipais, estaduais e federais, incluidas as

autarquias, empresas publicas, sociedades de economia mista e fundagdes, na forma da Lei;

IV - Acordos, doagdes, parcerias, subvengdes, termos de cooperagdo, contratos e convénios realizados com instituicées de

ambito nacional ou internacional, de natureza publica ou privada;



V - Doagdes, transferéncias ou auxilios de pessoas fisicas ou juridicas, em ambito nacional ou internacional;

VI - Rendimentos de aplicagGes financeiras de seus recursos;

VII - Rendimentos provenientes de servigos, vendas de produtos e materiais, de promogdo de eventos, ou qualquer outro tipo
de atividade, realizados individualmente ou fruto de parcerias com pessoas juridicas, de natureza publica ou privada, desde que

estejam relacionadas ao objetivo do Fundo;

VIl - Devolugdo de recursos financeiros e ndo financeiros decorrentes de multas ou de penalidades de exclusdo referentes a

projetos beneficiados por qualquer incentivo previsto nesta Lei;

IX - Outras receitas que vierem a ser captadas.

Paragrafo Unico. Os recursos financeiros do Fundo de que trata o caput deste artigo poderdo ser disponibilizados para apoio a
estudos, diagndsticos e eventos que contribuam para os objetivos desta Lei, inclusive para os incentivos descritos no Capitulo IlI

desta Lei.

As despesas decorrentes da presente Lei serdo custeadas, preferencialmente, por dotagdo or¢camentaria especifica do

Fundo Municipal de Desenvolvimento Economico e Inovagdo - FUNDEI.
O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econdmico e Inovagdo - CONDEI de Boa Ventura de Sdo Roque/PR, instancia
consultiva do Programa Municipal de Desenvolvimento Econémico e Inovagdo de apoio ao Poder Executivo Municipal, com a
finalidade de contribuir com a discussdo, proposi¢ées, acompanhamento e avaliagdo das politicas de promogdo de um ambiente
empreendedor competitivo e inovador.
O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econdmico e Inovacdo - CONDEI, de Boa Ventura de Sio Roque/PR, é
composto por 01 (um) membro titular e 01 (um) respectivo suplente, os quais serdo nomeados através de Portaria do Chefe do
Poder Executivo, sendo os representantes governamental e ndo governamental, sendo todos residentes no municipio e indicados
na seguinte proporgdo:

| - Secretaria Municipal de Promogdo Social;

Il - Secretaria Municipal de Finangas;

Il - Secretaria Municipal de Administragdo;

IV - Secretaria Municipal de Educagdo Cultura e Esporte;

V - Secretaria de Meio Ambiente;

VI - Secretaria Municipal de Saude;

VII - Secretaria Municipal de Agricultura;

VIII - Representantes dos Produtores Rurais;

IX - Representantes do Comércio;

X - Representantes dos Empreendedores da cadeia turistica;

XI - Representantes das Entidades Associativas;



XIl - Representante das Institui¢des Educacionais.

A Presidéncia do Conselho sera exercida pelo Secretario Municipal de Desenvolvimento Econémico, Inovagdo e Turismo na
auséncia deste, pelo representante ou qualquer dos Diretores da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econdmico, Inovagdo e

Turismo.

Compete a Diretoria, na pessoa de seu Presidente, representar o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econdmico e
Inovagdo - CONDEI, no polo ativo ou passivo, quer ambito judicial, extra-judicial ou administrativo, bem como praticar os atos da

defesa dos interesses comuns nos limites das atribui¢ées conferidas por esta Lei e seu Regimento Interno.

O mandato dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento e Inovagdo, sera de 02 (dois) anos, permitida a

recondugdo.

Os representantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econdmico e Inovagdo - CONDEI poderdo ser substituidos a

qualquer tempo pelo seu suplente.

Os referidos conselheiros devem ser indicados pelos representantes legais das Secretarias e Institui¢es, para cada

conselheiro titular devera ser indicado um suplente que o representara no caso de auséncia ou afastamento do titular.

0O mandato dos conselheiros e seus respectivos suplentes serdo de dois anos, os quais serdo nomeados por ato do Chefe

do Poder Executivo, sendo permitida sua recondugdo no total ou em parte.

imediata de seu mandato, cabendo a sua representada proceder a sua substituicdo, respeitadas as condi¢Ges estabelecidas nessa

A perda da representatividade legal entre o conselheiro e a secretaria, ou instituicdo a que representa implica na extingdo
Lei e no Regimento Interno.

A representacdo exercida pelos membros do Conselho, bem como, as atividades exercidas por decorréncia, sdo

consideradas de relevante servigo publico e ndo serdo remuneradas.

Compete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Econémico e Inovagdo - CONDEI de Boa Ventura de S3o Roque/PR as

seguintes atribuigdes:

| - Apreciar e sugerir melhorias nas questdes relativas as politicas de desenvolvimento econdmico e inovagdo no Municipio,
inclusive, no que se referem aos estudos, levantamentos e documentos emitidos por uma comissdo composta de trés membros,

designada pelo Presidente do Conselho;

Il - Sugerir critérios, condi¢Ges e requisitos para a aprovagdo de solicitagbes, no ambito do Programa de Desenvolvimento
Econdmico e Inovagdo, para a edificagdo, implantagdo, ampliagdo e modernizagdo de empresas e ativos de ensino, tecnologia e

inovacdo, sempre em consonancia com a legislagdo ambiental, urbanistica e de uso e ocupagdo do solo pertinente;

Il - Colaborar para a fiscalizagdo da correta aplicagdo do cumprimento das Leis municipais que estdo relacionadas com a

edificacdo, implantagdo, ampliagdo e modernizagdo de empresas e ativos de ensino, tecnologia e inovagao;

IV - Propor medidas que contribuam para a promogdo do empreendedorismo local e o fortalecimento da capacidade

competitiva empresarial, por meio de iniciativas que visam a inovag¢do;

V - Sugerir medidas para o fortalecimento da capacidade do Municipio em atrair investimentos produtivos que colaborem
para o desenvolvimento econdmico local, e que resultem em aumento da geragdo de emprego, renda, oportunidades econdémicas

e na formacdo de talentos e negdcios inovadores;



VI - Contribuir no estabelecimento de parcerias com entes publicos e privados, em ambito nacional e internacional, que

tenham como finalidade a promogdo do fortalecimento dos negdcios e do empreendedorismo local, bem como, a inovagao;

VIl - Colaborar para a construgdo de um ambiente propicio ao desenvolvimento de novos negdcios inovadores, incluindo

estratégias que favorecam a atragdo e desenvolvimento de empresas inovadoras no Municipio;
VIII - Elaborar e aprovar o Regimento Interno do Conselho onde constardo as normas de seu funcionamento;
IX - Aplicar e fazer valer as normas regimentais e a legislagdo pertinente.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Edificio da Prefeitura Municipal de Boa Ventura de Sdo Roque, em 08 de julho de 2025.

NESTOR KENEAR

Prefeito Municipal

Nota: Este texto ndo substitui o original publicado no Didrio Oficial.

Data de Insergdo no Sistema LeisMunicipais: 22/08/2025
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LEI 1.297/2025

Dispoe sobre o Termo de Cessao de Direito Real de Uso de Bem Publico
Imével no Parque Industrial do municipio de Boa Ventura de Sao
Roque/PR, e da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VENTURA DE SAO ROQUE, Estado do Parand, no uso de suas atribuicdes legais, Faz saber que a

Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder mediante Termo de Cessdo de Direito Real de Uso de parte de 01 (um)
Imével Municipal medindo 13.749,90m?, localizado no Parque Industrial, objeto da matricula 24.743 lote 47 - D medindo 60.00m,
por 60.00m totalizando uma drea de 3.600m? para a empresa de pessoa juridica com direito privado com sede neste municipio

para fins de incentivo ao emprego e a exploragdo econémica.

A Cessdo de direito Real de Uso se dara mediante outorga de concessdo a pessoa juridica habilitada, selecionada por

processo licitatério préprio.

Paragrafo Unico. Os requisitos de participagdo, julgamento das propostas, e demais regras de uso e responsabilidades por

servigos e de manutencdo serdo definidos em edital préprio, na deflagracdo do processo licitatério.

Finda ou revogada a cessdo, a empresa desocupara o imdvel, devolvendo-o nas mesmas condi¢cbes em que recebeu

independentemente de qualquer notificagdo judicial ou extrajudicial, sem direito a indenizagao.
A empresa ndo poderd estar em débito com a Fazenda Municipal, Estadual, Federal, nem Divida Ativa da Unido.

O Municipio de Boa Ventura de Sdo Roque ndo sera responsabilizado em caso de tentativas de reconhecimento de vinculo

empregaticio que venha a ser contratado pela empresa.

Fica expressamente vedado a Empresa:

| - Transferir, mudar, locar, sublocar ou ceder total ou parcialmente a dependéncia de sua responsabilidade o imdvel objeto da

cessdo de direito real de uso, salvo com autorizagdo por escrito do Executivo Municipal;
Il - Usar o bem publico cedido a direito real de uso para atividades amorais, politico-partidarias ou religiosas;
Il - Colocar no imdvel bandeira, placas, cartazes, inscrigdes ou sinais de conotagdo moral, politico-partidaria ou religiosa;
IV - Permitir a pratica de jogos de azar nas dependéncias do imével cedido a direito real de uso.

A empresa serd responsdvel pelas perdas e danos causados a terceiros e ao patrim6nio publico, na drea de sua

responsabilidade.

A empresa compromete-se a usar adequadamente o imdvel durante a ocupacgdo, sendo que sera de sua responsabilidade a



manutengdo e conservagao do imovel cedido a direito real de uso.

A empresa devera comunicar, por escrito, qualquer perturbagdo ou dano que o imével cedido a direito real de uso venha a
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m Durante a vigéncia da cessdo de direito real de uso do imdvel, todas e quaisquer despesas serdo de responsabilidade

exclusiva da empresa no seu uso real de direito de uso.

Caso o imoével ndo seja utilizado para os fins estabelecidos nesta Lei, o direito real de uso fica automaticamente revogado.

Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagdo.

Edificio da Prefeitura Municipal de Boa Ventura de Sdo Roque-PR, de 26 de agosto de 2025.

NESTOR KENEAR

Prefeito

Nota: Este texto ndo substitui o original publicado no Didrio Oficial.

Data de Insergdo no Sistema LeisMunicipais: 01/09/2025
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MINUTA CONTRATO N2 XX/2025

CONTRATO DE CESSAO NAO
ONEROSA DE DIREITO REAL DE USO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICiPIO DE BOA VENTURA DE
SAO ROQUE E A EMPRESA.......

O MUNICIPIO DE BOA VENTURA DE SAO ROQUE, Estado do Parana, pessoa juridica de direito publico
interno, com sede a Rua Moisés Miranda, n2 422, inscrito no CNPJ/MF sob n2 01.612.906/0001-20,
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NESTOR KENEAR, residente e
domiciliado nesta cidade, portador da RG n? 3.897.094-1 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n@

436.314.289-87, doravante denominado CEDENTE e @ EMPRESA: .........vvvvviiiiiieiieeieieieiinenenns , pessoa
juridica de direto privado, com sede a Rua ................. , n2...., Bairro........... , CEP:.......... , ha cidade de
.............................. , Estado .......c..........., inscrito no CNPJ/MF sob n? ...........c.ccceeeeeuvvenenneee.., INScricdo
Estadual n2....... , Inscricdo  Municipal/ISS  ne........ , heste ato representada pelo(a)
SH{@).eeeeeenng.. W E..... MY , residente e domiciliado a rua.......eeeeeeee.. , ha Cidade
deaeen Y MEStadsT do ... K...........o e , portador da RG nQ........ e do
CPF/MF....0. 0 ...ALNF. . 8........ , doravante denominada CESSIONARIA, resolvem celebrar o presente

CONTRATO DE CESSAO DE USO NAO ONEROSA, derivado da Chamada Publica n°04/2025, nos termos
da Lei Municipal n? 1.297/2025 de 27 de agosto de 2025, Lei Municipal n2. 1.292/2025 de 09 de julho
de 2025, Lei Federal n°14.133/21 e conforme as clausulas e as condicGes a seguir descritas:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a cessédo de uso, a titulo ndo oneroso, de area pertencente a
CEDENTE, correspondente ao Lote n° 47-D, conforme descrito no Memorial Descritivo, com as
dimensodes de 60,00 metros por 60,00 metros, perfazendo a area total de 3.600 m? (trés mil e
seiscentos metros quadrados), parte de um Imével Municipal medindo 13.749,90m?, registrada sob
a Matricula n°® 24.743 do Cartério de Registro de Imoveis da Comarca de Pitanga/PR, cujos
documentos e anexos, devidamente rubricados pelas partes, passam a integrar o presente
instrumento para todos os fins de direito.

1.2. E terminantemente proibida qualquer destinagdo do imével diversa daquela prevista na
documentagao apresentada e devidamente aprovada no ambito da Chamada Publica n° 04/2025,
sob pena de caracterizar infragao contratual e ensejar a rescisdo do presente contrato, na forma
das disposi¢cdes nele estabelecidas.

1.3. A destinacdo acordada para o imével, conforme definido na referida chamada publica, sera....

Rua Moises Miranda, 422 — Tel.: 0800.115.9191 — CEP 85.225-000 — Boa Ventura de Sao Roque — Parand
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3.1.7.
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3.1.9.

5.2.

Prefeitura Municipal

Boa Ventura de Sao Roque

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGENCIA E SUA PRORROGAGAO

A cessao de uso ndo onerosa tera prazo de vigéncia indeterminado, contados a partir da sua
respectiva assinatura, independente da publicagao do extrato do contrato no 6rgao oficial.

Se houver interesse da CESSIONARIA em desocupar o imdvel, fica obrigada a comunicar, por
escrito, sua intencao, tendo o prazo de 90 (noventa) dias, contados daquela comunicacao, para
efetiva desocupacéo e entrega do imével.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDICOES ESPECIAIS DA CESSAO DE USO
A presente cessao de uso obedecera as condi¢cdes especiais a seguir elencadas:
Vedacao de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente;

Cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada ao objeto da
cessdo de uso e com a utilizagdo do imével;

Aprovacao prévia da CEDENTE para a realizacido de qualquer obra de adequacéao ao espaco fisico
a ser utilizado pela CESSIONARIA;

Precariedade da cessdo, que podera ser revogada a qualquer tempo, havendo interesse do
servigo publico, independentemente de indenizacao;

Vedacao da transferéncia de cessao, locacao ou utilizagao do imovel para fim diverso do previsto
neste contrato;

Reversao da area ora cedida ao término da vigéncia deste contrato, independentemente de
qualquer ato especial;

Restituicao do imével ora cedido, em perfeito estado de conservacao, que somente sera devolvido
a CEDENTE ap6s a assinatura, pelas partes, do Termo de Vistoria da area.

A area objeto desta Cessao de Uso Nao Onerosa nao podera ser nominada.

Na hipotese de a CEDENTE, em caso de relevante interesse publico e para atender as suas
atividades precipuas, revogar a cess&o, devera comunicar a CESSIONARIA da retomada da éarea,
com antecedéncia minima de 60 (sessenta) dias.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAGOES DA CEDENTE

A CEDENTE obriga-se a ceder a mencionada area do imével & CESSIONARIA, para finalidade
indicada na Clausula Primeira deste contrato.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAGOES DA CESSIONARIA

A CESSIONARIA obriga-se a utilizar a area cedida exclusivamente para a finalidade definida na
Clausula Primeira deste contrato.

Devera cumprir todas as obrigagdes legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais,
previdenciarios, civis e comerciais incidentes sobre a atividade vinculada a cessao de uso, eximindo
a CEDENTE de qualquer responsabilidade correlata. Compete-lhe ainda observar e fazer observar,
por seus servidores e prestadores de servigos, as normas emanadas do Poder Publico e as

Rua Moises Miranda, 422 — Tel.: 0800.115.9191 — CEP 85.225-000 — Boa Ventura de Sao Roque — Parand
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instrucdes expedidas pela CEDENTE, especialmente aquelas referentes as exigéncias sanitarias e
de seguranga do trabalho.

E vedado & CESSIONARIA utilizar o nome da CEDENTE para aquisi¢do de bens, contratacdo de
servigos ou execucdo de obras. Respondera, civiimente, por todos os danos materiais e morais
causados, dolosa ou culposamente, a CEDENTE ou a terceiros, por agdo ou omissao de seus
servidores, trabalhadores, prepostos ou representantes.

A CESSIONARIA devera manter as dareas e edificagdes em perfeitas condicdes de segurancga,
conservagdo e limpeza, arcando integralmente com as despesas necessarias, bem como
assegurando o estrito cumprimento da legislagdo ambiental vigente. Compete-lhe realizar, as suas
expensas, as benfeitorias e reformas indispensaveis ao adequado funcionamento da area durante
a vigéncia contratual, mediante anuéncia prévia da CEDENTE, sem direito a qualquer indenizacgao.

A CESSIONARIA devera realizar as benfeitorias e reformas necessarias ao perfeito funcionamento
da area durante a vigéncia deste contrato, que deverao correr, exclusivamente, a expensas da
prépria CESSIONARIA, com anuéncia prévia da CEDENTE, sem direito a qualquer indenizagao;

A CESSIONARIA compromete-se a devolver o bem cedido em perfeitas condicdes de uso e
conservagao.

Ao término do contrato, a CESSIONARIA nZo fara jus, em nenhuma hipétese, a qualquer
indenizacao pelas edificacbes ou benfeitorias realizadas no imdvel, cabendo a CEDENTE, a seu
exclusivo critério, decidir sobre a destinagao futura.

Devera permitir a fiscalizacao da CEDENTE quanto a execucdo contratual, atendendo prontamente
as exigéncias e recomendacdes que forem formuladas. E vedada a transferéncia, total ou parcial,
das obrigacdes assumidas a terceiros, sob qualquer forma.

A CESSIONARIA devera adotar as medidas necessarias para evitar, cessar, mitigar ou compensar
eventuais danos ambientais decorrentes de suas atividades, observando a legislagao aplicavel e
as orientagdes dos drgéos competentes.

Devera atender, de imediato, as intimacdes para regularizacao da utilizagao da area e abster-se de
veicular publicidade alheia as finalidades do contrato, excetuadas as de carater informativo
relacionadas as suas proprias atividades.

A CESSIONARIA obriga-se, ainda, a dotar-se de aparelhagem e estrutura adequadas ao
desempenho de suas atividades, assegurando o cumprimento das metas de Gestao da Qualidade,
de Gerenciamento Ambiental e do Plano de Gerenciamento de Residuos Sodlidos estabelecidos
pelos 6rgaos competentes.

Fica expressamente vedado & CESSIONARIA transferir, mudar, locar, sublocar ou ceder, total ou
parcialmente, o imoével objeto da cessao de direito real de uso, salvo mediante autorizagao prévia
e expressa do Executivo Municipal. E igualmente proibido o uso do bem publico para atividades de
cunho amoral, politico-partidario ou religioso, bem como a colocagcdo de bandeiras, placas,
cartazes, inscrigdes ou sinais com tal conotagdo, além da pratica de jogos de azar nas
dependéncias do imovel.
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7.5.3.

Prefeitura Municipal

Boa Ventura de Sao Roque

A CESSIONARIA sera responsavel pelas perdas e danos causados a terceiros e ao patrimonio
publico nas areas sob sua responsabilidade, comprometendo-se a utilizar o imével de forma
adequada durante toda a vigéncia da cessao, assegurando sua manutencgao e conservagao.

Devera comunicar, por escrito, qualquer dano, perturbacao ou irregularidade que venha a ocorrer
no imovel cedido.

Todas as despesas, inclusive impostos cabiveis, decorrentes da utilizacdo do bem correrdo
exclusivamente por conta da CESSIONARIA.

Caso o imével nao seja utilizado para os fins estabelecidos neste contrato, o direito real de uso sera
automaticamente revogado.

CLAUSULA SEXTA - DA FISCALIZAGAO

A CEDENTE possui o direito de vistoriar a area cedida, sempre que julgar necessario, tendo, a
qualquer tempo o livre acesso a mesma, para verificar o exato cumprimento da presente avenca,
obrigando a CESSIONARIA a n&o se opor ou criar embaracos a fiscalizagéo.

CLAUSULA SETIMA - DAS INFRAGOES E DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS

Havendo descumprimento das disposicées legais, contratuais e normativas, a CESSIONARIA ficara
sujeita sangcbes das seguintes penalidades contratuais, sem desobriga-la de corrigir as falhas
praticadas ou verificadas:

a) adverténcia; ou
b) multa.

As penalidades previstas acima poderao ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, devendo ser
considerados, quando de sua aplicagao, os seguintes aspectos, para fins de aplicagao do principio
da proporcionalidade: a natureza e gravidade da infragado, os danos dela resultantes, a vantagem
auferida pelo infrator ou proporcionada a terceiros, as circunstancias agravantes e atenuantes, os
antecedentes do infrator e a reincidéncia genérica ou especifica. Considera-se reincidéncia
genérica, a ocorréncia de infracdo de natureza distinta e reincidéncia especifica, a repeticdo de
igual natureza.

Caracterizado o concurso de infracoes, serdo aplicadas simultanea e cumulativamente as
penalidades correspondentes a cada uma delas.

O calculo do valor da multa tera como referéncia o valor venal do imével, podendo variar entre 1%
(um por cento) e 10% (dez por cento), conforme a gravidade da infragao e a critério da CEDENTE.

A CEDENTE devera comunicar & CESSIONARIA previamente a respeito da conduta faltosa,
concedendo-lhe um prazo para se adequar, apos o qual, permanecendo a conduta faltosa, devera
ser remetido a CEDENTE para deliberagao e aplicagéo de penalidade;

A CEDENTE, se entender necessario, realizara fiscalizagao;

A CESSIONARIA tera garantida vista do processo administrativo, podendo solicitar cépia de
documentos que julgar necessarios;

A CESSIONARIA podera apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias.
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Da penalidade imposta & CESSIONARIA cabera Recurso Voluntario ou Pedido de Reconsideracéo
no prazo de 30 (trinta) dias. Se provido o Recurso Administrativo, a penalidade aplicada sera
afastada e, consequentemente, os autos serao arquivados.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO CONTRATUAL

Considerar-se-a rescindido o presente contrato, independentemente de ato especial, retornando a
area do imével & CEDENTE, sem direito da CESSIONARIA a qualquer indenizacgdo, inclusive por
benfeitorias realizadas, se:

Vier a ser dada a area cedida utilizacao diversa da que ela foi destinada nos termos deste contrato;

Ocorrer renuincia a cessao ou se a cessionaria deixar de exercer suas atividades especificas, ou,
ainda, na hipotese, de sua extingao, liquidagéo ou faléncia;

Houver, em qualquer época, necessidade de a cedente dispor, para seu uso, da area vinculada a
este contrato;

Ocorrer inadimplemento de clausula contratual.

A rescisdo do contrato podera ser determinada por ato unilateral da Administragao.

CLAUSULA NONA - DAS MEDIDAS ACAUTELATORIAS

Em caso de risco iminente, a Administracdo Publica podera motivadamente adotar providéncias
acauteladoras sem prévia manifestacao do interessado.

CLAUSULA DECIMA - DA PUBLICACAO

Para sua eficacia, o extrato deste contrato sera publicado, no Diario Oficial dos Municipios do Parana
— AMP.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO

O foro competente para conhecer quaisquer questdes suscitadas neste contrato é, com
exclusividade, o da Comarca de Pitanga, Estado do Parana, com renuncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

NESTOR KENEAR EMPRESA.....
PREFEITO MUNICIPAL CESSIONARIA
CEDENTE

MUNICIPIO DE BOA VENTURA DE SAO
ROQUE

TESTEMUNHAS:
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	EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO - PARQUE INDUSTRIAL.pdf
	1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
	1.1. A Prefeitura Municipal de Boa Ventura de São Roque/PR, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, com a devida autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Nestor Kenear, em consonância com a Lei ...
	1.2. O imóvel deve ser utilizado única e exclusivamente para fins empresariais, com a exploração de atividades comerciais, industriais ou serviçais que gerem emprego, renda e desenvolvimento para o Município de Boa Ventura de São Roque/PR.
	1.3. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo será responsável pelo processo de Chamada Pública.
	1.4. Após a conferência da inscrição e documentação pela Comissão da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, emitirá parecer favorável ou desfavorável à habilitação do empreendimento, conferindo aos habilitados a pontuaç...
	1.5. Após o processo de Chamada Publica a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, declarará o vencedor do certame.

	2. DO LOTE
	2.1. Para fins de instalação de empresas industriais, considerando a função social e expressão econômica do empreendimento, está disponível no Parque Industrial de Boa Ventura de São Roque/PR, conforme imóvel em Planta Geral anexa ao presente Edital:

	3. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
	3.1. Poderão inscrever-se para pleitear o imóvel no Parque Industrial de Boa Ventura de São Roque/PR, as empresas comerciais e industriais que queiram instalar-se neste local.
	3.2. Os interessados deverão apresentar a Ficha de Inscrição (ANEXO II) preenchida, acompanhada dos seguintes documentos:
	3.2.1. Cópia do ato ou contrato de constituição da empresa e suas alterações, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado;
	3.2.2. Prova dos registros ou inscrições no cadastro fiscal do Ministério da Fazenda, Secretaria da Fazenda Estadual e do Município de sua sede;
	3.2.3. Prova de regularidade, em se tratando de empresa já em atividade, quanto a:

	3.3. Projeto circunstanciado do investimento industrial que pretende realizar, compreendendo informações tais como a construção do prédio e seu cronograma de instalações, produção estimada, projeção do faturamento mínimo, estimativa do ICMS a ser gera...
	3.4. Certidão negativa judicial e de protesto de títulos da Comarca a que pertence o Município em que a empresa interessada tiver a sua sede.

	4. DA ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES
	4.1. A Ficha de Inscrição e documentos apresentados pelas empresas inscritas serão analisados pela Comissão da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, nos termos que dispõe, sendo que o julgamento das fases de habilitaçã...

	5. DA HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS
	5.1. A habilitação das empresas inscritas resultará do atendimento dos pré-requisitos exigidos neste Edital e da apresentação da documentação solicitada, constituindo-se em pré-condição para participar da fase de classificação.

	6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS
	6.1. A classificação das empresas inscritas e habilitadas dar-se-á em função da pontuação alcançada em conformidade com os critérios relacionados, considerados a função social, a importância econômica do empreendimento, os indicativos de solidez da em...

	7. DO CONTRATO
	7.1. As empresas classificadas celebrarão contrato de concessão de direito real de uso, nos termos da Lei Municipal nº 1.297/2025 de 27 de agosto de 2025 e Lei Municipal nº. 1.292/2025 de 09 de julho de 2025, sendo a empresa/indústria cumpridora de to...

	8. DO PERÍODO E LOCAL DE INSCRIÇÕES
	8.1. Os interessados deverão efetuar a sua inscrição presencialmente na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, Rua Moises Miranda, nº. 420, no horário de expediente, no período de 20 de Outubro á 20 de Novembro de 2025.
	8.2. Mais informações poderão ser obtidas, de forma presencial, diretamente na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, pelo Fone/Whats (42) 93300-2513, ou ainda através do email licitacao@boaventura.pr.gov.br.

	9. DA IMPUGNAÇÃO E DOS ESCLARECIMENTOS AO EDITAL
	9.1. Qualquer pessoa poderá, até a data limite para apresentação das inscrições, impugnar este Edital ou solicitar esclarecimentos acerca de seu conteúdo.
	9.1.1. As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser apresentados por escrito, de forma clara e fundamentada, contendo a identificação completa do interessado, com nome ou razão social, número de inscrição no CPF ou CNPJ, assinatura e ende...
	9.1.2. Os documentos poderão ser protocolados pessoalmente junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo ou enviados para o endereço eletrônico licitacao@boaventura.pr.gov.br, dentro dos prazos estabelecidos.
	9.1.3. As impugnações e os esclarecimentos tempestivos serão analisados pela Comissão de Seleção e Habilitação, que decidirá motivadamente no prazo legal, comunicando o resultado ao interessado e promovendo, quando cabível, a retificação do edital.
	9.1.4. A apresentação de impugnação ou pedido de esclarecimento não suspenderá o curso da Chamada Pública, salvo se houver decisão expressa da autoridade competente em sentido diverso.


	10. LISTA DE ANEXOS
	10.1. Encontram-se em anexo ao presente Edital:
	10.1.1. ANEXO I – FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO;
	10.1.2. ANEXO II – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO;
	10.1.3. ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO IMÓVEL;
	10.1.4. ANEXO IV – LEI MUNICIPAL Nº 1.297/2025 DE 27 DE AGOSTO DE 2025;
	10.1.5. ANEXO VI – LEI MUNICIPAL Nº. 1.292/2025 DE 09 DE JULHO DE 2025;
	10.1.6. ANEXO VII – CROQUI DE LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL;
	10.1.7. ANEXO VIII – MATRICULA Nº. 24.743 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMOVÉIS - PITANGA/PR;
	10.1.8. ANEXO IX – PLANTA GERAL DO PARQUE INDUSTRIAL
	10.1.9. ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO DE CESSÃO


	11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	11.1. Este Edital é regido pela Lei Municipal nº 1.297/2025 de 27 de agosto de 2025, que dispõe sobre a cessão do referido imóvel no Parque Industrial de Boa Ventura de São Roque/PR, reputando-se como transcritas aqui todas as condições e requisitos p...
	11.2. Para concorrer ao certame o licitante deverá apresentar preenchido/marcando com “X” ou “MARCA TEXTO”, destacando bem legível os critérios que a empresa se enquadra, conforme Item 9.3 deste Edital.
	11.3. O "FORMULÁRIO DO PROJETO DE APRESENTAÇÃO DE EMPREENDIMENTO E PONTUAÇÃO", disponível no Anexo I do Edital, através deste será analisado e medido a pontuação dos licitantes pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo...
	11.4. No atendimento da quantidade mínima de empregos serão considerados os empregos diretos e indiretos.
	11.5. Havendo necessidade a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, poderá solicitar ao licitante, informações e documentos adicionais para auxiliar na análise do empreendimento.
	11.6. Após definido o vencedor do certame, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e Turismo, elaborará o parecer favorável a empresa em 3 vias de igual teor assinada pelo Secretário de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turi...
	11.7. A habilitação, inabilitação e classificação das empresas inscritas e vencedora no processo seletivo, será publicada através de aviso, assegurado às interessadas a apresentação de recurso, devidamente fundamentado, no prazo de cinco dias úteis a ...


	MEMORIAL DESCRITIVO - CROQUI - PLANTA GERAL
	Lei Ordinária 1292 2025 de Boa Ventura de São Roque PR
	Lei Ordinária 1297 2025 de Boa Ventura de São Roque PR
	MINUTA CONTRATO DE SESSÃO NÃO ONEROSA
	1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
	1.1. O presente contrato tem por objeto a cessão de uso, a título não oneroso, de área pertencente a CEDENTE, correspondente ao Lote nº 47-D, conforme descrito no Memorial Descritivo, com as dimensões de 60,00 metros por 60,00 metros, perfazendo a áre...
	1.2. É terminantemente proibida qualquer destinação do imóvel diversa daquela prevista na documentação apresentada e devidamente aprovada no âmbito da Chamada Pública nº 04/2025, sob pena de caracterizar infração contratual e ensejar a rescisão do pre...
	1.3. A destinação acordada para o imóvel, conforme definido na referida chamada pública, será....

	2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO
	2.1. A cessão de uso não onerosa terá prazo de vigência indeterminado, contados a partir da sua respectiva assinatura, independente da publicação do extrato do contrato no órgão oficial.
	2.2. Se houver interesse da CESSIONÁRIA em desocupar o imóvel, fica obrigada a comunicar, por escrito, sua intenção, tendo o prazo de 90 (noventa) dias, contados daquela comunicação, para efetiva desocupação e entrega do imóvel.

	3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CESSÃO DE USO
	3.1. A presente cessão de uso obedecerá às condições especiais a seguir elencadas:
	3.1.1. Vedação de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente;
	3.1.2. Cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada ao objeto da cessão de uso e com a utilização do imóvel;
	3.1.3. Aprovação prévia da CEDENTE para a realização de qualquer obra de adequação ao espaço físico a ser utilizado pela CESSIONÁRIA;
	3.1.4. Precariedade da cessão, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo interesse do serviço público, independentemente de indenização;
	3.1.5. Vedação da transferência de cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do previsto neste contrato;
	3.1.6. Reversão da área ora cedida ao término da vigência deste contrato, independentemente de qualquer ato especial;
	3.1.7. Restituição do imóvel ora cedido, em perfeito estado de conservação, que somente será devolvido à CEDENTE após a assinatura, pelas partes, do Termo de Vistoria da área.
	3.1.8. A área objeto desta Cessão de Uso Não Onerosa não poderá ser nominada.
	3.1.9. Na hipótese de a CEDENTE, em caso de relevante interesse público e para atender as suas atividades precípuas, revogar a cessão, deverá comunicar a CESSIONÁRIA da retomada da área, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.


	4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE
	4.1. A CEDENTE obriga-se a ceder a mencionada área do imóvel à CESSIONÁRIA, para finalidade indicada na Cláusula Primeira deste contrato.

	5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA
	5.1. A CESSIONÁRIA obriga-se a utilizar a área cedida exclusivamente para a finalidade definida na Cláusula Primeira deste contrato.
	5.2. Deverá cumprir todas as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciários, civis e comerciais incidentes sobre a atividade vinculada à cessão de uso, eximindo a CEDENTE de qualquer responsabilidade correlata. ...
	5.3. É vedado à CESSIONÁRIA utilizar o nome da CEDENTE para aquisição de bens, contratação de serviços ou execução de obras. Responderá, civilmente, por todos os danos materiais e morais causados, dolosa ou culposamente, à CEDENTE ou a terceiros, por ...
	5.4. A CESSIONÁRIA deverá manter as áreas e edificações em perfeitas condições de segurança, conservação e limpeza, arcando integralmente com as despesas necessárias, bem como assegurando o estrito cumprimento da legislação ambiental vigente. Compete-...
	5.5. A CESSIONÁRIA deverá realizar as benfeitorias e reformas necessárias ao perfeito funcionamento da área durante a vigência deste contrato, que deverão correr, exclusivamente, a expensas da própria CESSIONÁRIA, com anuência prévia da CEDENTE, sem d...
	5.6. A CESSIONÁRIA compromete-se a devolver o bem cedido em perfeitas condições de uso e conservação.
	5.6.1. Ao término do contrato, a CESSIONÁRIA não fará jus, em nenhuma hipótese, a qualquer indenização pelas edificações ou benfeitorias realizadas no imóvel, cabendo à CEDENTE, a seu exclusivo critério, decidir sobre a destinação futura.

	5.7. Deverá permitir a fiscalização da CEDENTE quanto à execução contratual, atendendo prontamente às exigências e recomendações que forem formuladas. É vedada a transferência, total ou parcial, das obrigações assumidas a terceiros, sob qualquer forma.
	5.8. A CESSIONÁRIA deverá adotar as medidas necessárias para evitar, cessar, mitigar ou compensar eventuais danos ambientais decorrentes de suas atividades, observando a legislação aplicável e as orientações dos órgãos competentes.
	5.9. Deverá atender, de imediato, às intimações para regularização da utilização da área e abster-se de veicular publicidade alheia às finalidades do contrato, excetuadas as de caráter informativo relacionadas às suas próprias atividades.
	5.10. A CESSIONÁRIA obriga-se, ainda, a dotar-se de aparelhagem e estrutura adequadas ao desempenho de suas atividades, assegurando o cumprimento das metas de Gestão da Qualidade, de Gerenciamento Ambiental e do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sóli...
	5.11. Fica expressamente vedado à CESSIONÁRIA transferir, mudar, locar, sublocar ou ceder, total ou parcialmente, o imóvel objeto da cessão de direito real de uso, salvo mediante autorização prévia e expressa do Executivo Municipal. É igualmente proib...
	5.12. A CESSIONÁRIA será responsável pelas perdas e danos causados a terceiros e ao patrimônio público nas áreas sob sua responsabilidade, comprometendo-se a utilizar o imóvel de forma adequada durante toda a vigência da cessão, assegurando sua manute...
	5.13. Deverá comunicar, por escrito, qualquer dano, perturbação ou irregularidade que venha a ocorrer no imóvel cedido.
	5.14. Todas as despesas, inclusive impostos cabíveis, decorrentes da utilização do bem correrão exclusivamente por conta da CESSIONÁRIA.
	5.15. Caso o imóvel não seja utilizado para os fins estabelecidos neste contrato, o direito real de uso será automaticamente revogado.

	6. CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
	6.1. A CEDENTE possui o direito de vistoriar a área cedida, sempre que julgar necessário, tendo, a qualquer tempo o livre acesso a mesma, para verificar o exato cumprimento da presente avença, obrigando a CESSIONÁRIA a não se opor ou criar embaraços à...

	7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	7.1. Havendo descumprimento das disposições legais, contratuais e normativas, a CESSIONÁRIA ficará sujeita sanções das seguintes penalidades contratuais, sem desobrigá-la de corrigir as falhas praticadas ou verificadas:
	7.2. As penalidades previstas acima poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, devendo ser considerados, quando de sua aplicação, os seguintes aspectos, para fins de aplicação do princípio da proporcionalidade: a natureza e gravidade da infraç...
	7.3. Caracterizado o concurso de infrações, serão aplicadas simultânea e cumulativamente as penalidades correspondentes a cada uma delas.
	7.4. O cálculo do valor da multa terá como referência o valor venal do imóvel, podendo variar entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento), conforme a gravidade da infração e a critério da CEDENTE.
	7.5. A CEDENTE deverá comunicar à CESSIONÁRIA previamente a respeito da conduta faltosa, concedendo-lhe um prazo para se adequar, após o qual, permanecendo a conduta faltosa, deverá ser remetido à CEDENTE para deliberação e aplicação de penalidade;
	7.5.1. A CEDENTE, se entender necessário, realizará fiscalização;
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	7.6. Da penalidade imposta à CESSIONÁRIA caberá Recurso Voluntário ou Pedido de Reconsideração no prazo de 30 (trinta) dias. Se provido o Recurso Administrativo, a penalidade aplicada será afastada e, consequentemente, os autos serão arquivados.

	8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
	8.1. Considerar-se-á rescindido o presente contrato, independentemente de ato especial, retornando a área do imóvel à CEDENTE, sem direito da CESSIONÁRIA a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se:
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	9. CLÁUSULA NONA - DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS
	9.1. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras sem prévia manifestação do interessado.

	10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
	10.1. Para sua eficácia, o extrato deste contrato será publicado, no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – AMP.

	11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
	11.1. O foro competente para conhecer quaisquer questões suscitadas neste contrato é, com exclusividade, o da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



